
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  indicação  de  repintura  de
quebra-molas  na rua Joaquim Murtinho bairro
centro sul
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Justificativa 
Solicita-se a repintura do quebra-molas localizado na rua  Joaquim  Murtinho, bairro

centro sul.  Considerando que a sinalização atual encontra-se desgastada, o que compromete a
visibilidade e a segurança de motorista e pedestres. Desta forma, e importante a viabilização das
autoridades responsáveis para proceder sobre o  serviço. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de dezembro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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